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Belo Horizonte, 24 de marro de 2008.

Comissao Executiva do Supremo Concilio da
Igreja Presbiteriana do Brasil

Rev. Roberto Brasileiro Silva
MD Presidente do Supremo Concilio IPB

Estimado irmao

Foiha

Cumpre-me o clever encaminhar a este Reuniao CEIIPB o documento assim ementado:

De: Presbiterio Costa Verde

Ementa:

Deposicao do Rev. Abner Nagem Perru

Rogando as mais ricas bdncaos de Deus sobre a vida da Igreja Presbiteriana do Brasil e sua

douta Comissao Executiva, ora reunida em Sao Paulo, registro meu apreco e consideragao.

Fraternalmente em Cristo,

Rev. Ludgero Bonilha Morals
Secretario Executivo do Supremo Concilio da
Igreja Presbiteriana do Brasil
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Rio de Janeiro, 12 de abril de 2007.

Comunicação n° 002/07

DoPCVD

Ao Supremo Concilio da IPB

Viemos por meio desta, dar ciência ao Supremo Concilio da
IPB, através da sua Secretaria Executiva que o Reverendo Abner
Nagem Perru, foi deposto do oficio de ministro pelo Tribunal
Eclesiástico do Presbitério Costa Verde, em sua quinta sessão
realizada no dia 9 de abril de 2007, na Igreja Presbiteriana de
DetAnia, conforme copia do ACÓRDÃO em anexo.



TRIBUNAL ECLESIÁSTICO DO
PRESBI~ÉRIO COSTA VERDE - PCVD

PROCESSO N° 001/2007

AUTUAÇÃO: 24/02/2007 -

DENUNCIANTE: CONSELHO DA IGREJA

P~BITER.lANA DE SANTA CRUZ

DENUNCIADO: REV. ABNER NAGEM PERRÚ

JUIZ P RES illEN TE : REV. ISRAEL DA CUNHA

JUIZ RELA: TO R: REV. ED 1M O AN~ NI O RIBEIRO

JUIZ SECRETÁRIO: PB JOEL THERRZINO DA CO5rA

ACÓRDÃO
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::~;:':':~l Por cinco votos a três, por maioria o Tribunal
~:.~~~:,~,~~ Eclesiástico do Presbitério Costa Verde julga PROCEDENTE
:i;';}1:;}}~~":"~ c ,. a denúncia nos tennos do voto do Juiz Relator que passa a
"""y,,'" '" ",- ,,- ~ da d . li d . d"'::-'~;.;'-f;';':~;;~~'.;~:(; J.azer parte presente ecIsão, ap can o ao DenuncIa o a
:::.~ :~'~,~:. ;:;!i':'.;!i1. .., d . °

alín " d "

\:-:..'.:;;;I~'.!~ ' :.; ;. PENA DE DEPOSIÇAO, nos termos o artigo 9 , ea ,

'.' .~ ,-,

", ,~.'~~-;'~,o c que é a destituição de ministro, presbítero ou diácono de seu
f~'il~ oficio, devendo nos termos do artigo 14, parágraílo único, c/ c
:".:~f~) o art. 133 § 2°, ambos do CD/IPB, dar imedia~ ciência da

pena ao Sinodo e ao Supremo Concílio da IPB, ab-avés de
suas Secretarias Executivas.
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